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§ 3º Os valores das cotas fixadas no Anexo Único desta Portaria 
serão reajustados automaticamente na mesma proporção percentual da 

majoração dos preços praticados no contrato de prestação do Serviço 
Móvel Pessoal (SMP).  

§ 4º A parcela da cota anual não utilizada será revertida para 
o orçamento da Câmara dos Deputados, ficando expressamente vedada sua 
transferência para o exercício seguinte. 

Art. 6º Compete ao Departamento Técnico encaminhar à Diretoria-
Geral, trimestralmente, relatório detalhado da despesa decorrente das 
ligações telefônicas realizadas de acordo com os termos desta Portaria.  

Art. 7º Os usuários dos serviços institucionais de telefonia 
móvel celular e internet móvel deverão utilizar, nas ligações de longa 
distância (interurbanas e internacionais), o código de seleção de 
prestadora (CSP) contratado pela Câmara dos Deputados.  

§ 1º A utilização pelo usuário de CSP diferente do contratado 
pela Câmara dos Deputados implicará o bloqueio da linha para ligações 
de longa distância.  

§ 2º Ao Departamento Técnico caberá informar o CSP contratado e 
a forma de sua utilização ao usuário.  

Art. 8º As cotas previstas no Anexo Único desta Portaria serão 
calculadas proporcionalmente aos meses e dias restantes do ano em que 
o presente ato se tornar vigente.  

Parágrafo único. Para fins do cálculo de dias previsto no caput, 
a cota mensal será calculada no montante de um duodécimo da cota anual.  

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral.  
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Fica revogada a Portaria nº 358, de 01/12/2014. 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Diretor-Geral 

 

ANEXO ÚNICO 

 

VALOR DA COTA ANUAL 

Secretaria de Comunicação Social 

Secretaria de Participação, Interação e Mídias 

Digitais 

R$ 12.000,00 

Departamento de Polícia Legislativa R$ 12.000,00 

 

 

 

DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 
 

 

Designação de fiscal de contrato 
Ponto Servidor Contrato nº Cargo 

6821 Valéria Maia Alves Ferreira de Carvalho 2019/184.0 Fiscal 

7990 Eduardo Gaulitchi Freitas 2019/184.0 Substituto 

7643 Martin Robert Dienstmann 2019/189.0 Fiscal 

6825 Fabiano Fernandes Rocha 2019/189.0 Substituto 

6829 Luis Augusto Nery Barreto 2019/189.0 Substituto 
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